
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  A
EXECUÇÃO/IMPLANTAÇÃO  DE  UMA
C O N S T R U Ç Ã O  D E  U M  A R C O
CUIABANO  PARA  A  ENTRADA  DA
PONTE DO RIO COXIPÓ NA AVENIDA
FERNANDO  CORREA  DA  COSTA,
BAIRRO  COXIPÓ-  IDENTIFICANDO
COMO  UM  PORTAL  CUIABANO  DE
ENTRADA NO BAIRRO, DEVIDO ESTAR
N E S S A  R E G I Ã O  A S  M A I O R E S
CONCENTRAÇÕES DAS CULTURAS DA
CIDADE DE CUIABÁ-MT, RESSALTA-SE
Q U E  T A L  A T E N D I M E N T O  É  D E
RELEVANTE  IMPORTÃNCIA  PARA  A
CULTURA DESSA COMUNIDADE.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  A  EXECUÇÃO/IMPLANTAÇÃO  DE  UMA
CONSTRUÇÃO  DE  UM  ARCO  CUIABANO  PARA  A  ENTRADA  DA  PONTE  DO  RIO
COXIPÓ  NA  AVENIDA  FERNANDO  CORREA  DA  COSTA,  BAIRRO  COXIPÓ-
IDENTIFICANDO COMO UM PORTAL CUIABANO DE ENTRADA NO BAIRRO, DEVIDO
ESTAR NESSA REGIÃO AS MAIORES CONCENTRAÇÕES DAS CULTURAS DA CIDADE
DE  CUIABÁ-MT,  RESSALTA-SE  QUE  TAL  ATENDIMENTO  É  DE  RELEVANTE
IMPORTÃNCIA PARA A CULTURA DESSA COMUNIDADE. 

JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA: A construção de arcos em avenidas pode ser justificada por motivos estruturais
para a criação de pontes, viadutos e túneis, e por motivos funcionais e estéticos, como entrada de zonas
específicas, demarcação de territórios e criação de elementos decorativos que enaltecem a paisagem
urbana; Arcos também podem servir como símbolos de identidade e um ponto de referência visual
para a cidade. Funções e benefícios dos arcos em avenidas; Estrutural: Arcos são excelentes para
criar vãos e suportar cargas, sendo uma solução comum em pontes, viadutos e túneis, permitindo o
cruzamento de barreiras geográficas; Funcional: Podem marcar a entrada para áreas específicas da
cidade, como bairros, parques ou zonas históricas, servindo como um portal simbólico; Estético: 
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Arcos adicionam um elemento de beleza e imponência à arquitetura urbana, conferindo um estilo
clássico e monumental às avenidas; Simbólico: Podem ser utilizados para transmitir uma sensação de
grandiosidade,  memória histórica e identidade local,  tornando-se marcos visuais importantes na
cidade.  Demarcação de espaço: A forma curva do arco pode criar um senso de passagem e transição,
guiando o fluxo de pessoas e veículos para um novo ambiente.  
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha
essa boa indicação, aprovada por unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a,
 SECRETÁRIA MUNICIPAL-LIMPURB EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA
DE CUIABÁ-MT providencie com a MÁXIMA URGÊNCIA A EXECUÇÃO/IMPLANTAÇÃO
DE UMA CONSTRUÇÃO DE UM ARCO CUIABANO PARA A ENTRADA DA PONTE DO
RIO  COXIPÓ  NA  AVENIDA  FERNANDO  CORREA  DA  COSTA,  BAIRRO  COXIPÓ-
IDENTIFICANDO COMO UM PORTAL CUIABANO DE ENTRADA NO BAIRRO, DEVIDO
ESTAR NESSA REGIÃO AS MAIORES CONCENTRAÇÕES DAS CULTURAS DA CIDADE
DE  CUIABÁ-MT,  RESSALTA-SE  QUE  TAL  ATENDIMENTO  É  DE  RELEVANTE
IMPORTÃNCIA PARA A CULTURA DESSA COMUNIDADE. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de setembro de 2025.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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